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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 24uzt-01

o INSTITUTo ne rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prcsentc [.icença que auloriza a:

Ir\rEREssADo: Aripuanã lndústria e Comércio de Madeira Eireli.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcrl: Ramal do Coelho, acesso pela Estrada da UEA,
no 60, Raizáo l, Novo Aripuanã-AM.

CNP.I/CPF: 33.891.181/OOO1-42 INscRrÇÀo EsrADrrAL:

Fora: (92) 99131-6027 Enltl: engflorestal_am@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0704.0702 PRocESso Ns: 00115412021-09

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - desdobro primário da madeira.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Ramal do Coelho, acesso pela Estrada da UEA, no 60,
Raizão l, Novo Aripuanâ-AM.

Frxalrolos: Autorizar o desdobro primário de madeira - serraria com
beneficiamento de madeira e a instalação de 03 fornos para produção de carvão
vegetal.

RrsporsÁvrl TÉcxlco: Fábio Feneira de Azevedo - RNP: 1209395096AM - ART:
4M20220308906 (chave: 9dC7Z).

PorENCrALPor.rrrDoR/DEcnloaoon:Médio Ponrr:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: AÍipuanã Indústria e Comércio de Madeira Eireli.
CPF/CNPJ: 33.891.1 El/000142 CAR: Não aplicável
Coordenadas geogrÃfreas (Dalum S I RG ÁS 2000)t 45"08'33,28" e -60'23'08.1 1.75"
Capacidade produtiva ânual (m' de tora): 29.040 Capacidade de armâzenamento (mr): 20.000.00
Tamanho da área útil (ha): 2,00
Estüdo de Co€ficletlte d€ Retrdimcrto Voluhétrico -
CRVr ----- )lúmero de espécies no estudo: --------

Dâtâ de aproyâcâo CRV: ----
PRAzo DE VAL|DÀDE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Ate n ção:
. Esta liceoça é composta de 26 restriçôes e/ou cotrdições cotrstaotes no verso, cujo não

cumpriInento/8tendimento sujeitará â sur illvalidsçro e/ou as petrâlidades previstas em normas.
. Esta licençs nío comprovs nem substitui o documetrto de propriedade, dc posse ou de domínio do imóvcl.
. Esta licençâ deve estar disposts de forma visível (freDte e verso), no local otrde é desetrvolvidâ â atividad€,
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'24I/2I.OI

L O p€dido de licencilmento e a Íesp€cliva concessâo da mesm4 só teni validade quando publicadâ Diário Oficisl do Estâdo.
pgriodico Ícgional local ou local de gÍânde circulaçào, em meio eletrônico de comunicaçilo nranlido pelo IPÁAM. ou nos mumis
drs PÍ.feitu6s e CâmrÍas MuÍicipais, confoÍme aí.24, ds L€i Í'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:

2. ldentificar â Areâ do empÍeendimenlo com plscs, confoÍm€ Modelo IPÂAM.
3. A solicitação da renovrÉo da Licençr Ambiemal deveÍá seÍ ÍequeÍida Íum pmzo minimo de 120 dia!, rntes do vencimento,

cooform€ aÍt.2J. d! lri n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
4- A pÍes€nte Liceoça está sêndo concedida com base nas infoÍmações constânt€s no pÍocc!r!r(, tr'. 001 l S4Il02l -0!r.

5. Toda e qualqueÍ modificação induzids no pÍojeto após a emissão da Licença implicará na suâ automáticr invalidação, devcndo
ser solicitada nova Licençr. com ônus prra o inl€lEssrdo.

ó. Est! LicenF é válida apenas prrr a localiz.ção, ativklsde e finalidâda constanle na mesma" devendo o inteÍessado rcquerer ao
IPAAM novs LicÊnçá quaÍdo houveÍ mudrnçs dequalqueÍ um desles itens.

7. Estâ Liccnçr nào disp€nsa e Íem subíitui nenhum documênto exigido pela Lstislsção FedeÍâI, Estádusl e Municipal.
E. CumpriÍ com as medidas d€ minimizâção dos impactos descritos no Pmjcto de lmplânlação.
9. O aÍmazenamento têmpoÍàÍio dos reslduos do empÍeendimento deveá seÍ Íealizado em local apÍopriado e destfurdos, confoÍme

Plano de CeÍencismenro dc Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAÂM, âté que s€ja Íealizada a dcslimção dos mcsmos.

lO. É proibido o lânçâmento de reslduos ií ÍatuÉ, poÍ tempo indctcrminado, e sua queima a céu atrío ou em recipi€nte§. iístllaçôes
e equipamcnlos 0ão lic€nciados paÍs essa finalidade ou em desâcordo coú o projeto apÍovado.

I l. AdolaÍ o sistema eleüônico de contÍole de produtos Ílorestais (sistema DOF) para a entrada e ssida de mstérir prima ,loÍestâI.
inclusive os aesiduos industÍiais (exceto s€nag€m), informsndo ainda: a) a conveMo de produtos florestais por meio do
proc€ssamenlo indüslriol ou pÍocesso semimecaniz do, resp€itando os limites máximos de coeficientc de Íendimento
volumétrico; b) a destinação final pará opelaçô€s que resultam na saidâ do pmduto floÍeslal do fluxo de contÍole. m€diante a sua

ütilizqção ou aplicsção final, ou pela tmnsfoÍmaçào €m produto acabado para efeito de atuálizsçâo contábil jurto âo Sistemâ
DOF.

12- Qualqu€Í pessor, ffsica oujuridics, que exploÍe, industrialize, beneficie, utilize e coÍlsums produtos e subprodutos floÍestais esú
obrigado I comprovâr a kgalidade de sua origem (Aí. l0 da tei 2.416/96) devendo manler em aÍquivo nr empresa o romaneio
dos produtos. DOF € resp€ctivas Nolas Fiscais, além de manteÍ a matériÂ prima ori!ânizada por tipo e espócie, objelivândo a

Í8§treabilidade e confeÉncia dumnte as op€raçô€s de monitoramento! fiscalização de foÍma a peÍmitiÍ o râsfteâmento da madeiÍs
desde a sus localizaçâo n! floÍests.

13. O volume flsico dos pÍodulos ÍlorcsIsis contabilizâdos no Pátio deve ser unÉ reprcsentâção fiel do sâldo no sistemr DOF.
devendo o usuáÍio rcalizar o contÍole e maíteÍ stualizsdqos seus estoques diaÍiâmente, sendo a admilid8 varisçro de até loplô
(dez por canto) nâs dimensões dâs p€ças de madeiÍa serÍadâ, desde que nÀo ultrepâsse l07o (dcz poÍ oento) do volume total em

estoque ou em cârgr, estando o usuário sujeito às sanções pÍevistâs na legislação ambiental em caso de desçonformidâde entÍe os

sâldos contabilizrdos e âs quantidrdes dos estoques fisicos existentes.
14. Eventuais diveÍgêncirs cond.bcis. inclusive prcvenientes de peÍdâs Íesiduais em transponc ou úmazenrgem. incêndios,

int€mÉries e outras, deveÍão ser imediatamente informadas ao IPAÁM que, mediânte àüálise do mérito, promovcni os devidos
ljustes administrativos, sem prejuizo de eventuais srnçôes administrativas cabíveis, em caso de comprovada conduts ir.eSulaÍ por
paíe do usuário.

15. A5 toras em pátio deveÍio estsr.devidamente idenlificâdas (numersçâo ds árvore e idenlificasâo da toÍa/secçio corÍespondente)
por meio de plaquetôs ou qualquêÍ ouúo material que garanta a permanência do rEgisúo até o dcsdobramenlo da tora.

ló. Manter atualizad&s diôriâmente âs tabelas de romaneio. sprcsentando-as aos óÍgros ambienlais çompetentes duÍsnte âs vistoÍirs
técnicâs e fiscdizâçõc$

17. Devereo constrr tro romaÍeio dâs toÍas, no minimo, nome vulgsr. espécie, oúmero da tors/seção, mediçio em cÍuz d8s ponlas.
!olume mélodo dâla dc e dala de desdobro

It. Deve.ào. obrigatoíiamcnl€. âcompánhâl o transpone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscãl e o romaneio pala

bem como de de

l9

20.

21.

22.

23.

24.
25.

26.

ApÍÊsenta, Íelstórios de stividede prre motritoramento/âcompanharíento das atividadcs desenvolvidas no emproendimento.
anualmente a paíir ds libeíâçào da Licença de Opgraçeo, agsinado pglo Íespotrsivel técnicô, conforme TeÍmo d€ Referência
mod€lo IPAAM.
Os Relatórios de Atividddes deverâo estú âcompslhados de romaD€io com memóriâ de cálcülo cm atquivo (.x15) e iÍvenúrios de
Íeslduos indu§trirb.
A entradr ou ssida dc matéria prima do empÍ€€ndimenlo cujo trampoÍte sejâ considcrado ecooômica ou logisticsmente inviável
devcú s.Í devidâmcnle j$tiIic.ds.
lndlcios dc comeÍcirlizâçeo iÍÍegulü dc céditos no siÍ€Íns DOF constatldos por meio d6 análise dos rclatóÍios de atividad€s,
acompanh0m€nto do sistema DOF, Ínonitorsmento remoto ou de vistoriaJfiscalizaçào podem âcaaÍtlar na suspensão do pálio.

CoÍtfumados os indlcios de com€rcializrção inegular de cÍéditos no sisteÍB DOF s€rá procedido a su§pensào c/ou cancelsmenlo

d& Licençs de Opersção ,1 '! f
O delentor e o respônsável técnico do empreendimenlo se sujeitsm às sanç*s aarhinist'arlvâs na me,iiaa de sua culpabilidade
Apresentsr no ptâzo de 30 dias, documento compÍobatório de outoÍga ou de dis?ensa de uso dos ,ecursos hidncos em rehçeo â

captaçeo, conce.dido pela CERtytPAAM.
Apresentar ríualúanta o Plano de Suprimento Floresial - PSF, sendo que o Íecebimento de matériâ pÍima ÍloÍeslal neo listada

Íto Plâno de Suprimento Florestal - PSF. scairetaÉ no bloqüeio do pátio ao sislema DOF.

Placa ToÍâ,/Seçào Nome Flspécie DI D2 D] DJ Comp. (m) Vol. (m') Dal& de Recebimento Dala de

Larg. Comp. PÍodutoNoÍne Espécie !lsp tt


